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INDICAÇÃO Nº   074/2021 

  
Indico ao Executivo Municipal que, através do departamento 

competente se viabilize um plano de ação junto a Santa Casa de 

Misericórdia e a Prefeitura Municipal no sentido de se dispensar as 

medicações receitadas aos pacientes suspeitos e positivados pelo 

Covid-19 já no Gripário da Santa Casa. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

            Tendo em vista a gravidade da Covid 19, o aumento diário de 

casos em nossa cidade, o grande poder de contagio, os pacientes 

suspeitos e positivados devem ficar em isolamento social, sem transitar 

e ter contato com outras pessoas. O atendimento dessa indicação se faz 

necessário, pois atualmente os pacientes saem do Gripário e vão com 

as receitas nas farmácias do município e a maioria deles procuram a 

farmácia do posto de saúde, onde muitas vezes, também, tem filas 

causando assim aglomerações e alto risco de contágio da doença. 

  Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 02 de junho de 2021. 

 
 

Ver. Gilberto Bentlin Junior 
Vice-Presidente 

 


